
 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 

DEPARTAMENTO DE ENSINO DA AERONÁUTICA 

PORTARIA DEPENS Nº 478-T/DE-2, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2010. 

Altera dispositivos nas Instruções Específicas para o 

Exame de Admissão aos Cursos de Adaptação de 

Médicos, Dentistas e Farmacêuticos do ano de 2011 

(IE/EA CAMAR/CADAR/CAFAR 2011), aprovadas 

pela Portaria DEPENS nº 123-T/DE-2, de 04 de maio 

de 2010. 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ENSINO DA AERONÁUTICA, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 2º das Instruções Gerais para os Exames de Admissão e de 

Seleção gerenciados pelo Departamento de Ensino da Aeronáutica, aprovadas pela Portaria DEPENS nº 

345/DE-2, de 30 de novembro de 2009, e considerando a necessidade de recursos humanos por parte da 

Administração e objetivando a aplicação do princípio da economicidade, conforme Mensagem Direta nº 

72/1EM/29186, de 9 de dezembro de 2010, resolve: 

Art. 1º Acrescentar as vagas abaixo discriminadas ao número estabelecido no item 2.3.5 

das Instruções Específicas para o Exame de Admissão aos Cursos de Adaptação de Médicos, Dentistas e 

Farmacêuticos do ano de 2011 (IE/EA CAMAR/CADAR/CAFAR 2011), aprovadas pela Portaria 

DEPENS nº 123-T/DE-2, de 04 de maio de 2010. 

MÉDICOS – (TOTAL DE 14 VAGAS) 

ESPECIALIDADE COMAR LOCALIDADE VAGAS 

Cancerologia (CAC) – (01 vaga) COMAR 3 RIO DE JANEIRO (RJ) 01 

Endocrinologia (END) – (02 vagas) COMAR 3 RIO DE JANEIRO (RJ) 02 

Gastroenterologia (GEN) – (02 vagas) COMAR 6 BRASÍLIA (DF) 02 

Ginecologia e Obstetrícia (GOB) – (01 vaga) COMAR 2 SALVADOR (BA) 01 

Medicina Nuclear (MNU) – (01 vaga) COMAR 3 RIO DE JANEIRO (RJ) 01 

Oftalmologia (OFT) – (04 vagas) COMAR 3 RIO DE JANEIRO (RJ) 04 

Pediatria (PDI) – (03 vagas) COMAR 3 RIO DE JANEIRO (RJ) 03 

ODONTÓLOGOS – (TOTAL DE 2 VAGAS) 

ESPECIALIDADE COMAR LOCALIDADE VAGAS 

Imaginologia Dento-Maxilo-Facial (IDM) – 

(01 vaga) 
COMAR 4 SÃO PAULO (SP) 01 

Periodontia (PER) – (01 vaga) COMAR 5 CURITIBA (PR) 01 



(Folha 2/2 da Portaria DEPENS nº 478-T/DE-2, de 10 de dezembro de 2010.).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ten Brig Ar JORGE GODINHO BARRETO NERY 

Diretor-Geral do DEPENS 


